
    Nº 2716, sexta-feira, 16 de maio de 2025

 

LEI Nº 9.832, DE 15 DE MAIO DE 2025.
 

Altera e acresce dispositivos da Lei 6.649, de 11 de
janeiro de 2010; e Lei nº 9.376, de 04 de maio de
2023.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica alterada a alínea “c” do inciso II do art. 2º, da Lei nº 9.376, de 04 de
maio de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"c) Turístico: caracterizado pelo deslocamento de pessoas com caráter
exclusivamente de turismo, lazer, negócios, eventos, bem como atividades culturais, educacionais e
esportivas eventuais, sendo regulamentado por meio de legislação própria." (NR)

 

Art. 2º Acrescenta o art. 6-A na Lei nº 6.649, 11 de janeiro de 2010, passando a
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6-A O Poder Público bem como as instituições de ensino poderão contratar
prestadores de serviços de transporte turístico para atender os alunos, no deslocamento de uma
instituição de ensino para outra, denominado contraturno.

Parágrafo único. Os veículos utilizados na prestação desse serviço somente
poderão circular nas vias locais, com o cumprimento das regras contidas no art. 4º desta Lei, além
dos seguintes requisitos: 

I - inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de
segurança; 

II - equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 

III - cintos de segurança em número igual à lotação." (NR)
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Art. 3º Fica alterado o “caput” e o inciso II e acrescidos o inciso IV e Parágrafo
único ao art. 2º, da Lei n.º 6.649, de 11 de janeiro de 2010, passando a vigorar com a seguinte
redação: 

"Art. 2º Considera-se transporte turístico os serviços de transporte caracterizado
pelo deslocamento de pessoas com caráter exclusivamente de turismo, lazer, negócios, eventos, bem
como atividades culturais, educacionais e esportivas eventuais, sendo regulamentado por meio de
legislação própria, compreendendo as seguintes modalidades:

(...) 

II - passeio local: itinerário realizado para visitação a locais de interesse turístico,
cultural, esportivo e educacional do município ou vizinhança, sem incluir pernoite; e" 

(...) 

IV – serviço de transporte turístico especial: ajustado diretamente por instituições
sem fins lucrativos, tais como entidades civis associativas, sindicais, de classe, desportivas,
educacionais, culturais, religiosas, recreativas e grupo de pessoas físicas e de pessoas jurídicas, com
transportadoras turísticas, em âmbito municipal, intermunicipal, interestadual e internacional.

Parágrafo único. O transporte visa atender às necessidades de deslocamentos dos
alunos para visitação e participação em feiras, eventos, visitas técnicas e demais atividades de
natureza similar, realizados em âmbito municipal, e será considerado como pertencente à
modalidade de transporte turístico especial, descrita no inciso IV do artigo 2º da presente Lei." (NR)

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25491741 e o
código CRC FB0C29F2.

 

LEI Nº 9.833, DE 16 DE MAIO DE 2025.
 

Institui o Campeonato Oficial de Cubo Mágico no
município de Joinville.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária: 

 

Art. 1º Fica instituído, no Município de Joinville, o Campeonato Oficial de Cubo
Mágico, a ser realizado anualmente, na terceira semana do mês de maio, que poderá ser realizado
por associações particulares ou por interessados na organização do evento. 

Parágrafo único. O Campeonato Oficial de Cubo Mágico possui o objetivo de
incentivar a prática desta atividade, seja por projetos extracurriculares nas escolas públicas ou
privadas, ou por meio da promoção de eventos no município de Joinville; ajudando os alunos e os
interessados por este quebra-cabeça tridimensional, a estarem sempre buscando a matemática. 

 

Art. 2º O Campeonato Oficial de Cubo Mágico passa a integrar o calendário
oficial de eventos do Município de Joinville.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489832 e o
código CRC 18FF8F46.

DECRETO Nº 66758, de 16 de maio de 2025.

 

Altera o titular e o suplente da alínea "f", do inciso
I, do art. 1º, do Decreto nº 60.949, de 05 de julho de
2024, que nomeia membros para integrar a Rede
Intersetorial de Enfrentamento à Violência Contra
Mulheres no Município de Joinville – Gestão
2024/2026.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em consonância com o
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inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e, com o disposto no art. 3º, do Decreto
59.818, de 29 de abril de 2024, que institui a Rede Intersetorial de Enfrentamento à Violência
Contra Mulheres no Município de Joinville, responsável pela articulação, fortalecimentos e
acompanhamento de Políticas Públicas para Mulheres em situação de violência,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros para complementar o atual mandato, de 05
de julho de 2024 a 04 de julho de 2026, alterando o titular e o suplente da alínea "f", do art. 1º, do
Decreto nº 60.949, de 05 de julho de 2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º .........

I - …......

..........

f) ..........

Titular: Rafaella Santos Hodecker 

Suplente: Tatieli Boegershausen" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485059 e o
código CRC 08C59B8D.

DECRETO Nº 66767, de 16 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 29 de maio de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Mári Sanandréia da Costa Telles, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490863 e o
código CRC 70B56EAA.

DECRETO Nº 66754, de 16 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 15 de naio de 2025.

 

Marcia Regina Ienke do cargo de Professor de Séries Iniciais , com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483445 e o
código CRC 867C03AE.

DECRETO Nº 66768, de 16 de maio de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thaíse da Silva Vaz, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25491676 e o
código CRC 16B79896.
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DECRETO Nº 66755, de 16 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 15 de maio de 2025.

 

Rosilene de Medeiros Kulitch, matrícula 54.979, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483656 e o
código CRC 93566F49.

DECRETO Nº 66764, de 16 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Rafaela Fock, no cargo de Técnico de Enfermagem.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489671 e o
código CRC F91E6A49.

DECRETO Nº 66756, de 16 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de maio de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Cristiane Rebelo e Ribeiro, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483988 e o
código CRC B84BC8FD.

DECRETO Nº 66766, de 16 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 29 de maio de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Taiane dos Santos, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490534 e o
código CRC 013E58B5.

DECRETO Nº 66757, de 16 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de maio de 2025:

 

Artemisa de Sousa Silva , matrícula 55.561, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25484199 e o
código CRC FF0DB113.

DECRETO Nº 66759, de 16 de maio de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Especial.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei nº 9.831, de 09 de maio de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Especial, no valor de R$
700.000,00  (setecentos mil reais), e a criação da modalidade de aplicação  e natureza da despesa
4.4.71, no orçamento vigente da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O.
 Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade
Fonte de
Recurso

CR
Natureza

da Despesa
Valor

82001

Secretaria de
Pesquisa

e Planejamento
Urbano - SEPUR

15.451.6.2.3371

Elaboração de
Projetos Urbanos e

Informações
Socioeconômicas

- SEPUR

100 xxxx 4.4.71 700.000,00

TOTAL 700.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade
Fonte de
Recurso

CR
Natureza

da Despesa
Valor

82001 

Secretaria de
Pesquisa e 

Planejamento
Urbano  - SEPUR

15.451.6.2.3371

Elaboração de
Projetos Urbanos e

Informações
Socioeconômicas -

SEPUR

100 867 3.3.90 700.000,00

TOTAL 700.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485140 e o
código CRC 491CE866.

DECRETO Nº 66761, de 16 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 20 de maio de 2025.

 

Cláudia Laube, matrícula 99.722, do cargo de Técnico em Enfermagem. , com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488816 e o
código CRC 9A7C7394.

DECRETO Nº 66762, de 16 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 15 de maio de 2025.

 

Lorena Soares da Silva, matrícula 62.129 do cargo de Auxiliar de Educador,  com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488837 e o
código CRC 87BCE890.

DECRETO Nº 66760, de 16 de maio de 2025.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/1999, e art. 85, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, a servidora ANELITA
TAMBOSI KOENTOPP, matrícula n. 18.597, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e
paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2020.

 

Art. 4º Revoga-se o Decreto n. 36.993, de 04 de fevereiro de 2020.

 
 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485306 e o
código CRC 8495BA70.

DECRETO Nº 66765, de 16 de maio de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de maio de 2025, na Secretaria de Administração e Planejamento:

 

- Beatriz Gambaro da Rocha , no cargo de Engenheiro Civil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490013 e o
código CRC AAE20F87.

DECRETO Nº 66753, de 16 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 19 de maio de 2025.

 

Rosângela Maria de Oliveira Beirão, matrícula 55.092, do cargo de Auxiliar de
Educador., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483412 e o
código CRC 82B849D0.

DECRETO Nº 66752, de 16 de maio de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na  Secretaria de Educação , a partir de 18 de maio de 2025.

 

Matheus Nazaré do Nascimento, matrícula 59.035, do cargo de Professor de
Séries Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483074 e o
código CRC DD1BC610.

DECRETO Nº 66763, de 16 de maio de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13 § 1º da Lei Municipal no. 9.717, de 06 de
setembro de 2024 (LDO) e do artigo 8º da Lei Municipal no. 9.782 de 18 de dezembro de 2024
(LOA);

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00
(seis mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Governo - SEGOV,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o

Valor
R$

71001
Secretaria de

Governo -
SEGOV 

4.122.3.2.3249
Processos

administrativos
- SEGOV

100 638 4.4.90 6.000,00

TOTAL 6.000,00

 Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o

Valor
R$

71001
Secretaria de

Governo -
SEGOV

4.122.3.2.3249
Processos

administrativos
- SEGOV

100 637 3.3.90 6.000,00

TOTAL 6.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489342 e o
código CRC 4FFA7338.

DECRETO Nº 66751, de 16 de maio de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de maio de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de maio de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Danilo de Almeida e Silva, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/05/2025, às 16:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482851 e o
código CRC 0AA80296.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 527/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25332780, empresa GTMED DIST DE
MAT E EQUIP HOSP E ODONTOLÓGICOS
LTDA e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25332780,
empresa GTMED DIST DE MAT E EQUIP HOSP E ODONTOLÓGICOS LTDA , que tem
por objeto a aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar.
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Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
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Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25464474 e o
código CRC 30AAC0A0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 551/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25372443, empresa Delf Distribuidora de
Medicamentos Ltda e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25372443,
empresa Delf Distribuidora de Medicamentos Ltda, que tem por objeto a a quisição de Materiais
de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração).

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:
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1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.
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3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25479554 e o
código CRC 294115A7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA  Nº 1022/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 080/2025, firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Atena Comércio Compra e Venda Ltda ,
inscrita no CNPJ nº42.107.381/0001-52, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Aquisição de cadeiras e longarinas:

 

Fiscais:

I - Fernanda Schulze - matrícula 44.250

II - Rozelene Prim - Matrícula 52.981

III - Eduarda de Sousa - Matrícula 58.965

 

Fiscais Suplentes:

I - Kelli Cristine de Lima - Matrícula 52.998

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º Pregão
Eletrônico nº 361/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25471007 e o
código CRC 5DA10E74.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 1026/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 445/2025, firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, Secretaria de Habitação, Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano,
Secretaria da Fazenda, Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Secretaria de Administração e Planejamento, inscrito no C.N.P.J. nº
83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Secretário de Gestão de Pessoas, Sr. Ricardo
Mafra; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher; Secretária de
Habitação, Sra. Tereza Couto; Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano, Sr. Marcel Virmond
Vieira; Secretário da Fazenda, Sr. Fernando Bade; Secretário de Proteção Civil e Segurança
Pública, Sr. Paulo Rogério Rigo; Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá;
Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
, inscrito no CNPJ nº 03.774.688/0082-10, neste ato representada pelo Sr. Fabrizio Machado
Pereira, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para ministrar curso MBI em Smart Cities, para turma de 20 (vinte) alunos, com
duração de 8 (oito) meses:

 

(a) Camila Arnoldo, matrícula 58.922  - Fiscal de Contrato e Certificador;

( b ) Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811  - Fiscal de Contrato
e Certificadora;

( c ) Josiane Martins Soares Merling, matrícula 36.564; Fiscal de Contrato
e Certificadora;

( d ) Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, matrícula 45.727;  Suplente
e Certificadora;

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
445/2025, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

Certificadores:

 

I - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

(a) Camila Arnoldo, matrícula 58.922 - Titular ;

(b) Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43.811 - Titular ;

(c) Josiane Martins Soares Merling, matrícula 36.564 - Titular; 

(d) Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, matrícula 45.727 - Suplente;  

 

II - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE:

a) Vinícius Felipi Sanzon - Matrícula nº 42.131 - Titular;

b) Magnoli Luchezi Pinheiro - Matrícula nº 48.945 - Titular;

c) Oldemar Nunes Filho - Matrícula nº 62.235 - Suplente.

 

III - Secretaria de Habitação - SEHAB:
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a) Carina Testoni Greiffo, matrícula 59.066 - Titular;

b) Flávia Luiza Tomazoni , matrícula 52.984 - Titular;

c) Maurício de Diniz Martins, matrícula 43.644 - Titular;

d) Jéssica dos Santos Batista, matrícula 60.357 - Suplente.

 

IV - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a)  Carla Micheli Teza , matrícula 62.348 - Titular;

b)  Priscila Inácio Nascimento, matrícula 38.407 - Titular;

c)  Marilene Bulla, matrícula 39.844 - Titular;

d)  Cleomar Portes de Carvalho, matrícula 33.905 - Suplente.

 

V -  Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Tomas Allgayer Freitag, matrícula 43.368 - Titular;

b) Emilia Grasiele Nicolodi, matrícula 45.475  - Titular;

c) Ana Cristina Peruzzo Bardinig, matrícula 46.312  - Titular;

d) Denise Henedina Aparecida Hofelmann , matrícula 46.480 - Suplente.

 

VI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Gabriel Colin Holz da Silva, matrícula 45.548 – Titular;

b) Maiko Alexander Bindemann Richter, matrícula 36.940 – Titular;

c)  Teresinha Dziedicz, matrícula 28.105 - Titular;

d) Andrea da Silva de Macedo, matrícula 33.905 - Suplente.

 

VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a)  Thiago Soares Molina, matrícula 46.382 - Titular;

b)  Jamerson Fernando Cordeiro, matrícula 27.426 - Titular;

c)  Emerson Luiz Pagani, matrícula 50.324 - Titular;

d)  Caroline Calil Jobim, matrícula 60.997 - Suplente.

 

VIII - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a)  ?Gustavo Polidoro, matrícula 38.271 - Titular;

b)  Patrícia Amaral Werke Nunes, matrícula 44.223 ?- Titular;

c)  Charlene Neitzel, matrícula 41.922 - Titular; 

d)  Michel Nassib Fonseca, matrícula 40.208 - Suplente.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25457459 e o
código CRC 7F32D923.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA  Nº 1025/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento da Ata de
Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 080/2025, firmado entre o Município de
Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Franke Cadeiras Ltda, inscrita no CNPJ nº
47.535.889/0001-75, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Aquisição de
cadeiras e longarinas:

 

Fiscais:

I - Giovanna Paschoali Bertolotto - matrícula 43.811

II - Rozelene Prim - Matrícula 52.981

III - Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016

 

Fiscais Suplentes:

I - Vivian de Farias Dhein  - Matrícula 45.734

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º Pregão
Eletrônico nº 361/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 11:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25475001 e o
código CRC FCEB689E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
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PORTARIA Nº 528/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25332381, empresa C.B.S. MEDICO
CIENTIFICA S/A e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25332381,
empresa C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A, que tem por objeto a a quisição de EPIs - Luvas de
Uso Médico Hospitalar.

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25464651 e o
código CRC 469CC12F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 326/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

 Art. 1º NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) CAROLINE CALIXTO HORST,
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matrícula 55744, os servidores:

 

Virginia Vaz dos Reis, matrícula 30087, indicação dos servidores da área;

Gabrieli Alves Brilhante Cardoso, matrícula 56401, indicação dos servidores da
área;

Lenice Pereira da Silva Amaral, matrícula 55338, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Rosemeire Aparecida Alves Soares, matrícula 38380, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 Art. 2º Revoga-se a Portaria anterior nº 85/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 14/05/2025, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25463619 e o
código CRC 8B485635.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

 PORTARIA N.º 12/2025

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de
suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento da Ata de Registro
de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 169/2025, firmada entre o Município de
Joinville – Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR e a empresa  Formula
D' Agua Distribuidora Ltda, inscrita no CNPJ nº 52.732.529/0001-01, que tem por
objeto aquisição de água mineral, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital
e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.
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Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo

Carla Micheli Tezza – matrícula n° 62.348 – Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula nº 28.984 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço, Autorizações de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – Atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade;

III – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – Manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou Termo
de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – Rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de
Preços, Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou do Termo de Contrato;

VIII – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Termo de Contrato.

 

Art. 3° -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/05/2025, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25444371 e o
código CRC 9216F6B3.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 524/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25332816, empresa NOEM MEDICAL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES
LTDA e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25332816,
empresa NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, que tem por objeto a a quisição de EPIs - Luvas de Uso
Médico Hospitalar.

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:
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1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.
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3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

38 de 175

Nº 2716, sexta-feira, 16 de maio de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25464052 e o
código CRC A3503034.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 547/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25372099, empresa AMG Hospitalar
Comércio de Produtos Ltda e institui a Comissão
de Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25372099,
empresa AMG Hospitalar Comércio de Produtos Ltda  que tem por objeto a a quisição de
Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração).

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matrícula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:
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1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25478888 e o
código CRC 75FEC188.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 067/2025
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Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 440/2025 , firmada entre o Município de
Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a
empresa Nantes Comércio e Serviços Ltda
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 440/2025 ,
firmada entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a empresa Nantes
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.547.223/0001-61, que tem por objeto
Contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o
fornecimento de peças e materiais.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular;

 

Fiscais Técnicos:

Jacques Cohen, matrícula 47017 - Titular

Nelson Lubawski Medeiros, matrícula 45.480 - Suplente

Valfrido Julio, matrícula 17.570 - Suplente

 

Fiscais Administrativos:

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Titular;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
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termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 11:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25484244 e o
código CRC A77DE7E3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 303/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PRISCILA ROBERTA LOPES,
matrícula 61324, os servidores:

 

Carlos Alberto Francisco, matrícula 44283 , indicação do dirigente máximo
do órgão
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Maria Salette Tomazi, matrícula 42141, indicação do dirigente máximo do
órgão

Agustinho Fronza Neto, matrícula 58454, indicação dos servidores da área

Andreia Maria Pereira Schier, matrícula 44251, indicação dos servidores da
área

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 07/05/2025, às 08:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25368003 e o
código CRC 8B40A6EA.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 308/2025  SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
452/2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 12.547.887.0001-11, cujo objeto é  prestação de serviço
com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora,  na forma
e condições estabelecidas Pregão Eletrônico nº 064/2024., ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

- Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919;

- Matheus Machado Galvão, matricula nº 62.236 e

- Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscal Suplente:

- Kleison Soares Vital - Matricula nº 54028 
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- Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

- Lucas Schuroff - Matricula nº 62.233. 

 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM
LIQUIDAÇÃO

Fiscal:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/05/2025, às 07:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25478492 e o
código CRC 6D2BB339.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA N. 048/2025/SES

 

A Diretora Executiva da Secretaria da Saúde, Jocelita Cardozo Colagrande, no
exercício de suas atribuições, em conformidade com o Decreto nº 50.163, de 01 de setembro de
2022 e em consonância com o art. 11, §2º da Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar os membros indicados pela Portaria n. 123/2023/SMS, a qual
institui o Centro de Operações de Emergências em Saúde de Joinville/SC para auxiliar no
enfrentamento da transmissão da dengue no Município, para designar os seguintes servidores:
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I - Douglas Calheiros Machado, matrícula n. 18.576;

II - Jocelita Cardozo Colagrande, matrícula n. 17.630;

III - Mário José Brückheimer,  matrícula n. 17.865;

IV - Luana Garcia Ferrabone, matrícula 46.165;

V - Patrick Alexander Etchart, matrícula 46752;

VI - Maurício Longo Kestering, matrícula 60.616;

VII - Fabiane Voss, matrícula 32.806;

VIII - Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock, matrícula n. 50.097;

IX - Juliana Antunes Safanelli, matrícula n. 47.276;

X - Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula n. 49.095;

XI - Anderson da Silva, matrícula n. 27.554;

XII - Dariza Caroline Neermann, matrícula n. 44.282;

XIII - Silvio Lucenir Zietz, matrícula 62.146;

XIV - Anderson Viebranz, matrícula nº 62.151;

XV - Felipe Canalli Massignan - Matrícula 54424;

XVI - Maria Guilhermina Murtinho de Borba - Matrícula 29547;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições contrárias da Portaria n. 123/2023/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 16/05/2025, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25390930 e o
código CRC 0CEA71DB.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NAD

 

PORTARIA Nº 135/2025/SEPROT

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 088/2028/SEPROT (25296790)

 

46 de 175

Nº 2716, sexta-feira, 16 de maio de 2025



Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública, considerando a configuração de situação excepcional de interesse
público e com fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto
de 2009, os servidores abaixo relacionados e devidamente habilitados:

 

- Andrea da Silva de Macedo - matrícula nº 33905 - CNH nº 020xxxxx459;

- Caio Eduardo Duarte- matrícula nº 56375 - CNH nº 066xxxxx140;

- Carlos Cezar Butzge, matrícula  nº 53506 - CNH nº 024xxxxx807;

- Daniel Cesar Viana - matrícula 43.922- CNH nº 044xxxxx024;

- Edilson da Souza Costa - matrícula nº 37289 - CNH nº  000xxxxx279;

- Fabene Kassiá da Cruz - matrícula nº 22739 - CNH nº 036xxxxx030;

- Giampaolo Barbosa Marchesini - matrícula nº 24205 - CNH nº 029xxxxx697;

- Jairo Machado - matrícula nº 55626 - CNH nº 020xxxxx9803;

- João Carlos Vieira Sobrinho - matrícula nº 36075 - CNH nº 019xxxxxx643;

- José Ribeiro da Luz - matrícula nº - CNH nº 021xxxxx711;

- Marnio Luiz Pereira - matrícula nº 12305 - CNH nº 022xxxxx406;

- Maiko Alexander Bindermann Richter - matrícula nº 36940 - CNH nº
369xxxxx104;

- Orlando Alfredo Werlang - matrícula nº 60461 - CNH nº 016xxxxx609;

- Paulo Isaias Stremel de Almeida - matrícula nº 52968 - CNH nº 036xxxxx273;

- Paulo Manoel de Souza - matrícula nº 59.710 - CNH nº 018xxxxx789;

- Paulo Rogério Rigo - matrícula nº 52923 - CNH nº 002xxxxx520;

- Paulo Roberto Rodrigues - matrícula nº 29280 - CNH nº 022xxxxx972;

- Reginaldo Ichioka Placa  Orosco - matrícula nº 47390  - CNH nº 009xxxxx149;

- Ricardo Luiz Wan Dall - matrícula nº 51.173 - CNH nº 068xxxxx406;

- Robison Negri - matrícula nº 48850 - CNH nº 010xxxxx417;

- Romulo Roberto Telino de Abreu - matrícula nº 53570 - CNH nº 029xxxxx720;

- Silvia de Aguiar Zavatini - matrícula nº 24234 - CNH nº 021xxxxx326;

- Silvia Moreira da Silva - matrícula nº 51.444 - CNH nº 047xxxxx729

- Teresinha Dziedicz - matrícula nº 28105 - CHN nº 008xxxxx631;

- Vanesa Cristine Köhler - matrícula nº 39351 - CHN nº 031xxxxx900;

- Zaira Ruth Passig - matrícula nº 33878 - CNH nº 013xxxxx532.

 

Art. 2º - Para a condução do veículo oficial, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
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artigos 6° ao 20°.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 15/05/2025, às 17:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25469274 e o
código CRC 7654BB59.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 168/2025/SES

 

A Diretora Executiva da Secretaria da Saúde, Jocelita Cardozo Colagrande, no
exercício de suas atribuições, em conformidade com o Decreto nº 50.163, de 01 de setembro de
2022 e em consonância com o art. 11, §2º da Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e fiscalização dos contratos sob responsabilidade do Patrimônio a todos os
materiais e equipamentos do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, com exceção dos contratos
cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

a) Rosana Márcia da Silva, matrícula 59.442 - Titular;

b) Ruan Carlos Conradt, matrícula 99.246 - Titular;

c) Anderson Vebranz,  matrícula 62.151. - Titular;

d) Luciana Pieper, matrícula 10.445 - Suplente;

e) Aloysio Laidens de Melo, matrícula 25.864 - Suplente.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;
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III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Rosana Márcia da Silva, matrícula 59.442;

b) Ruan Carlos Conradt, matrícula 99.246;

c) Anderson Vebranz,  matrícula 62.151;

d) Luciana Pieper, matrícula 10.445;

e) Aloysio Laidens de Melo, matrícula 25.864.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 025/2025/SES.
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Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 16/05/2025, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25401936 e o
código CRC C6F91D52.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 169/2025/SES

 

A Diretora Executiva da Secretaria da Saúde, Jocelita Cardozo Colagrande, no
exercício de suas atribuições, em conformidade com o Decreto nº 50.163, de 01 de setembro de
2022 e em consonância com o art. 11, §2º da Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Ricardo Sabel, matrícula n. 58.395, a conduzir e
abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 16/05/2025, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25402184 e o
código CRC 2BD429FF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 171/2025/SES

 

A Diretora Executiva da Secretaria da Saúde, Jocelita Cardozo Colagrande, no
exercício de suas atribuições, em conformidade com o Decreto nº 50.163, de 01 de setembro de
2022 e em consonância com o art. 11, §2º da Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Vanessa Cristina Melo Randig, matrícula nº 28.205,
a conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 16/05/2025, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25434816 e o
código CRC 722670CE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 322/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) MANNASSES ARAUJO COSTA,
matrícula, 61782 os servidores:

 

MARIA DO CARMO VIEIRA, matrícula 22232, indicação dos servidores da
área;

RUBENS GELLERT VOIGT, matrícula 23325, indicação dos servidores da
área;

FABRICIO DE SOUZA, matrícula 42877, indicação do dirigente máximo do
órgão;

SANDRA SCHULZE DE SOUZA, matrícula 19519, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 14/05/2025, às 20:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25454411 e o
código CRC 6C49529A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 180/2025/SES

 

A Diretora Executiva da Secretaria da Saúde, Jocelita Cardozo Colagrande, no
exercício de suas atribuições, em conformidade com o Decreto nº 50.163, de 01 de setembro de
2022 e em consonância com o art. 11, §2º da Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Marcilene dos Santos Bressan, matrícula n ° 62.211,
a conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 16/05/2025, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483013 e o
código CRC 0F3E8EAF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 308/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) PAULA RISSI NOGARI, matrícula
55891 os servidores:

 

MARIANA ZORZETTI ANDRADE, matrícula 43199, indicação dos
servidores da área;

MYCHELLE CAROL THOME ALVAREZ, matrícula 27648, indicação dos
servidores da área;

KLEVERSON ELISIARIO LUDKA FERNANDES, matrícula 43510,
indicação do dirigente máximo do órgão;

NEUSA MARIA PICKLER, matrícula 33712, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 08/05/2025, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25373924 e o
código CRC 64E5FC11.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 178/2025/SES

 

A Diretora Executiva da Secretaria da Saúde, Jocelita Cardozo Colagrande, no
exercício de suas atribuições, em conformidade com o Decreto nº 50.163, de 01 de setembro de
2022 e em consonância com o art. 11, §2º da Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Nomear a Comissão para proceder a avaliação e reavaliação dos bens
patrimoniais pertencentes à Secretaria Municipal da Saúde, ficando assim denominados para
compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação dos Bens Patrimoniais da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville:

a) Ruan Carlos Conradt, matrícula nº 40.589;

b) Rosana Márcia da Silva, matrícula nº 59.442;

c) Sergio Augusto Ruiz Bombonato, matrícula nº 22.675;

d) Anderson Viebranz, matrícula n° 62.151;

e) Aloysio Laidens de Melo, matrícula nº 25.864.

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade do Patrimônio, sempre que necessário solicitar a
Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria n. 068/2025/SES e demais disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 16/05/2025, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25473546 e o
código CRC 8F02AA55.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 170/2025/SES

 

A Diretora Executiva da Secretaria da Saúde, Jocelita Cardozo Colagrande, no
exercício de suas atribuições, em conformidade com o Decreto nº 50.163, de 01 de setembro de
2022 e em consonância com o art. 11, §2º da Lei Municipal nº 9.219/2022, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 050/2023 (SEI 0020586222), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Servioeste Soluções
Ambientais Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.392.348/0001-60, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviço de manejo de resíduos:

 

I - Fiscais do contrato:

a) Vanessa Mesquita Santana, matrícula nº 64.642  - Titular;

b) Mauricio Longo Kestering, matrícula nº 53.530 - Suplente;

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula nº 56.572 - Suplente;

d) Bruna Heloise Alves - Matrícula 56.571  - Suplente.

 

II - Fiscais das unidades da Secretaria de Saúde:

a) Pedro Johnni Dias Junior, matrícula nº 99.753 - Serviço de Arquivo Médico e
Estatística (SAME) - Titular;

b) Carolina Simone de Souza de Oliveira, matrícula nº 40.412 - Laboratório
Municipal - Titular;

c) Marcelo Eduardo Von Zeska Kress, matrícula nº 28.902 - Laboratório
Municipal - Titular;

d) Luan Correa, matrícula nº 48.704 - Central de Abastecimento Farmacêutico -
Titular.

 

III - Certificadores:

a) Vanessa Mesquita Santana, matrícula nº 64.642;

b) Mauricio Longo Kestering, matrícula nº 53.530;

c) Nathalia de Souza Zattar, matrícula nº 56.572;

d) Bruna Heloise Alves, matrícula nº 56.571;

e) Joice Meurer Santana, matrícula nº 98.200;

f) Bruna Souza Zimmermann, matrícula nº 56.907;
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g) Rafaela Landmann Manfroni, matrícula nº 62.174.

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso III, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e III, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;
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VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Aos fiscais designados no Artigo 1º, inciso II competem: 

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
050/2023 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização setorial;

III -  Elaborar o Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR) ou
solicitar aos fiscais do contrato, previamente à realização da coleta, a elaboração do MTR no
sistema e, proceder a impressão de uma cópia para fixar na carga de resíduos a serem coletados;

IV - Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços de coleta de resíduos
de serviço de saúde - Grupo B, atentando-se às especificações técnicas do serviço estabelecidas no
contrato;

V - Assinar, com nome completo e matrícula, o comprovante de recibo do serviço
de coleta emitido pela Contratada e, enviar mensalmente os recibos aos fiscais do contrato
acompanhados de documento atestando a execução do serviço no período;

VI - Encaminhar aos fiscais do contrato, os recibos assinados acompanhado
de documento (formulário/relatório de medição) atestando a execução do serviço no período;

VII - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada ou irregularidades na execução do serviço.

 

Art. 6º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 7º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 43.907, de 26
de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os
demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 136/2024/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 16/05/2025, às 15:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25417813 e o
código CRC 8F6204FD.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 549/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25372472, empresa Vital & LS
Hospitalar Ltda e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25372472,
empresa Vital & LS Hospitalar Ltda, que tem por objeto a a quisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção, infusão e monitoração).

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:
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1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25479150 e o
código CRC 940EE7BF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 550/2025/HMSJ
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Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25372458, empresa HTS – Tecnologia em
Saúde, Comércio Importação e Exportação Ltda e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25372458,
empresa HTS – Tecnologia em Saúde, Comércio Importação e Exportação Ltda, que tem por
objeto a aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração).

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
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se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25479420 e o
código CRC 16BAF2C8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 548/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25372420, empresa Dealermed Materiais
Hospitalares Ltda e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.
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O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25372420,
empresa Dealermed Materiais Hospitalares Ltda que tem por objeto a a quisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração).

 

Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;
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9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25479033 e o
código CRC 91A23252.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

PORTARIA Nº 525/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
da Ata 25332759, empresa CENTERMEDI-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da ata 25332759,
empresa CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que tem
por objeto a aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar.
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Titulares:

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

4. Flávia Vicente Amancio Maiochi - Matrícula 100385.

 

Suplentes:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula 100427.

2. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula 100343.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
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pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605.

2. Jesse James André - Matrícula 80088.

3. Jessé Miranda Candido - Matrícula 85766.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
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Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 08:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25464239 e o
código CRC DDDB34B1.

 

EDITAL SEI Nº 25491587/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 27/2025

 

Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do
Município. Audiência Pública a ser realizada em 28
de maio de 2025. Sala das Comissões Rui Borba.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Finanças, Orçamento e Contas do Município, convocam Audiência Pública para apresentação do
cumprimento de metas fiscais e a trajetória da dívida relativos ao 1º quadrimestre do exercício
financeiro de 2025, a ser realizada em 28 de maio de 2025, às 15 horas, na Sala das Comissões Rui
Borba.

Joinville, 16 de maio de 2025

Diego Machado
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

Érico Vinicius
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/05/2025, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25491587 e o
código CRC E365B6FC.

 

EDITAL SEI Nº 25478830/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 15 de maio de 2025.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 26/2025
 

Comissão de Educação, Cultura, Desportos,
Ciência e Tecnologia. Retificação ao Edital nº
20/2025, publicado no DOEM (Diário Oficial
Eletrônico do Município) do dia 05 de maio de
2025. Alteração de data da Audiência Pública a ser
realizada em 09 de junho de 2025. Plenário Arinor
Vogelsanger.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Educação, Cultura, Desportos, Ciência e Tecnologia, convocam Audiência Pública para discussão
do Projeto de Lei Ordinária nº 7/2025, de autoria do Vereador Cleiton Profeta , que “Dispõe sobre
a prevenção e combate à sexualização infantil, proibindo a contratação de shows, artistas e eventos
abertos ao público infanto-juvenil que envolvam, no decorrer da apresentação, expressões em
incentivo a sexualização infantil, de apologia ao crime organizado ou ao uso de drogas e dá outras
providências.” e o Projeto de Lei Ordinária nº 8/2025, que “Dispõe sobre a vedação da utilização
de verbas públicas para a contratação de shows e artistas que envolvam, no decorrer da
apresentação, expressão de apologia ao crime organizado ou ao uso de drogas, e dá outras
providências.”, a ser realizada em 09 de junho de 2025, às 19 horas e 30 minutos, no Plenário
Arinor Vogelsanger.

 

Joinville, 15 de maio de 2025

Diego Machado
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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Vereador Alisson
Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Desportos, Ciência e Tecnologia

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/05/2025, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25478830 e o
código CRC 78774282.

 

EDITAL SEI Nº 25478797/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 15 de maio de 2025.
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 25/2025

 

Comissão de Educação, Cultura, Desportos,
Ciência e Tecnologia. Audiência Pública a ser
realizada em 27 de maio de 2025. Plenário Arinor
Vogelsanger.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Educação, Cultura, Desportos, Ciência e Tecnologia, convocam Audiência Pública para
apresentação do novo ginásio de esportes, a ser realizada em 27 de maio de 2025, às 19 horas e 30
minutos, no Plenário Arinor Vogelsanger.

 

Joinville, 15 de maio de 2025

Diego Machado
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

Vereador Alisson
Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Desportos, Ciência e Tecnologia
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/05/2025, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25478797 e o
código CRC 7B7E6EB2.

 

EDITAL SEI Nº 25481129/2025 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
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ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
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PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 379 / 2025
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 801 / 2025

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
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POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 380 / 2025
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 802 / 2025

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 25481131.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 16/05/2025, às 07:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25481129 e o
código CRC 58A20E1E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
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da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA;

CNPJ: 05.207.486/0001-57;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Unid. Qtde
.

Valor
Unitário 

12 29676

TÊ COM DUAS
BOLSAS E FLANGE,
JE - JGS, FD, PN 10,
DN 200 X 50

PC 50 R$ 644,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/05/2025, às 13:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25468632 e o
código CRC 82D26982.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 
Item Cod Nome Unid Qtd

e
Marca Valor

unitário

5 20.9
69

COLARINHO PARA FLANGE,
PEAD, PE 100, SDR11, PN 16,

DE 63

PC 950
0

HY-
VDA

R$ 19,99

6 20.9
69

COLARINHO PARA FLANGE,
PEAD, PE 100, SDR11, PN 16,

DE 63

PC 500 HY-
VDA

R$ 19,99

10 22.2
64

TÊ DE SERVIÇO, PEAD,
ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16,

DE 200 X DE 20

PC 10 GF R$ 599,99

11 22.5
57

FLANGE SOLTO, PARA
COLARINHO PEAD, PN 10, DE

63

PC 475
0

AÇOS
VITAL

R$ 70,99

12 22.5
57

FLANGE SOLTO, PARA
COLARINHO PEAD, PN 10, DE

63

PC 250 AÇOS
VITAL

R$ 70,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/05/2025, às 09:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25444342 e o
código CRC A2908681.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANECON COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA;

CNPJ: 41.515.456/0001-71;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Uni
d.

Qtde. Marca Valor
Unitário 

15 31083 TUBO FD, PB, K7,
JGS, DN 300

M 24 PAM R$ 1.055,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/05/2025, às 13:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25468639 e o
código CRC 86E48D41.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA;

CNPJ: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Códi
go

Nome Uni
d.

Qtde. Marca Valor
Unitário 

1
2048
8

TAMPÃO
COMPLETO PARA
TIL, PVC, DN 100

UN 5.000 CEB R$ 11,26

2
2049
2

CURVA 22º30',
ESGOTO, PB,
LONGA, JEI, DN 100

UN 200 CEB R$ 12,49

10
2282
1

CURVA 45º, PVC
PBA, JE, DN 100/DE
110 MM

PC 50 CEB R$ 37,99

13 3107
7

LUVA DE CORRER,
ESGOTO, PVC,
SÉRIE NORMAL,
DN 75

UN 50 CEB R$ 4,10

14
3107
8

CURVA 90º,
ESGOTO, SÉRIE
NORMAL, DN 75

UN 50 CEB R$ 9,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/05/2025, às 13:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25468596 e o
código CRC 739C4393.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA.;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição Marca UN QTD
Valor

Unitário

7 18511 TE, PEAD, COMPRESSÃO, 20MM Donsen PC 50 R$ 5,90

13 20309
LUVA DE DUPLA COMPRESSÃO PARA PEAD, DE

110
Donsen UN 10 R$ 180,00

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2025, às 17:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2025, às 17:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25462729 e o
código CRC E516A6EA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA;

CNPJ: 05.207.486/0001-57;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Código Descrição UN QTD Valor Unitário

16 20472 CURVA 45º, FD, JGS, BB, DN 600 PC 1 R$ 8.880,00

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/05/2025, às 13:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25477699 e o
código CRC 05B776AC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MATHEUS FRANCISCO CARDOSO;

CNPJ: 24.367.939/0001-57;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Códig
o

Nome Unid. Qtde. Marca Valor
Unitário 

9 22.259
COLARINHO PARA
FLANGE, PEAD, PE 100,
SDR11, PN 16, DE 160

PC 200 GF R$ 95,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/05/2025, às 13:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25468622 e o
código CRC 87088B14.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PLASFIT INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXOES LTDA;

CNPJ: 55.249.515/0001-11

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Cod Nome Un
id.

Qtde Marca Valor
unitário

1
17.7
13

LUVA DE CORRER, PVC
PBA, JE, DN 100/DE 110 MM

PC 400
PIPEPLAS
T

R$ 30,50

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/05/2025, às 13:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25444719 e o
código CRC 6A74A426.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E
SANEAMENTO LTDA;

CNPJ: 29.175.860/0001-48;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Ite
m

Códig
o Nome Unid.

Qtde
.

Marc
a

Valor
Unitári
o 

3 20495

CAP, ESGOTO,
NBR 5688, COR
BRANCA, JE, DN
100

UN 1.00
0

Tigre R$ 3,68

4 20589
NIPEL
PARALELO, PVC,
ROSCÁVEL, 1"

UN 500 Tigre R$ 1,26

7 22046
UNIÃO, PVC,
SOLDÁVEL, 20
MM

UN 200 Tigre R$ 3,50

8 22255

COLARINHO
PARA FLANGE,
PEAD, PE 100,
SDR11, PN 16, DE
110

PC 500
HY-
VDA

R$
46,09

11 22826

JOELHO 90°, PVC,
SOLDÁVEL,
BUCHA LATÃO,
25 MM X 1/2"

PC 150 Tigre R$ 1,50
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/05/2025, às 09:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25468612 e o
código CRC 76BEEF67.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25486522/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 055/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SESTREN TRANSPORTES E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 25.144.907/0001-55;

OBJETO: CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE TRANSPORTE
DE ÁGUA POTÁVEL ATRAVÉS DE CAMINHÕES-PIPA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025;

VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 16/05/2025, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486522 e o
código CRC B60ACBF1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25396019/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de maio de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 048/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA;

CNPJ: 53.276.010/0001-10;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE MANUTENÇÃO PARA SENSORES HACH;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025;

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias;

VALOR: R$ 18.495,69.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 16/05/2025, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25396019 e o
código CRC BC17F4ED.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 25453785/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 14 de maio de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 053/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RIACHO TRANSPORTES LTDA;

CNPJ: 10.819.024/0001-20;

OBJETO: CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE TRANSPORTE
DE ÁGUA POTÁVEL ATRAVÉS DE CAMINHÕES-PIPA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2025;

VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 16/05/2025, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25453785 e o
código CRC 27E3A8A0.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 25491166/2025 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa
Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Inexigibilidade de Licitação nº 42/2025

Objeto: Inscrição de LUIZ EUGENIO GERENT e ODIL BERNSTORFF NETO da Câmara de
Vereadores de Joinville no 11° Curso de Excel Avançado Aplicado ao Setor Público.

Contratada: ABOP – Associação Brasileira de Orçamento Público.

CNPJ nº: 00.398.099/0001-21

Valor da inscrição: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
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Data: 15/05/2025.

Período do curso: 26/05 a 30/05/2025.

Base Legal: art. 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/05/2025, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25491166 e o
código CRC FADEBF14.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25424299/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de maio de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA PATRIMONIAL
LTDA;

CNPJ: 03.130.750/0001-76;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contratual em 5,2%, correspondente à variação
acumulada do Índice INPC (IBGE) no período de abril de 2024 a março de 2025;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 010/2024;

VALOR: R$ 143.707,46.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2025, às 17:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2025, às 17:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25424299 e o
código CRC EDCD8DC0.

ATA SEI

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E
PARADESPORTIVA MUNICIPAL DE JOINVILLE, EDITAL 001/2025 -  LOTE 05 -
PUBLICAÇÃO FINAL (APÓS RECURSOS).

 

Foram analisadas as inscrições de candidatos ao Bolsa Desportiva e
Paradesportiva do Lote 5 do Edital 001/2025

Ao décimo quinto dia do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas até às onze horas e
trinta minutos, a Comissão de Análise reuniu-se presencialmente na sede da Secretaria de Esportes,
localizada na Rua Inácio Bastos, 1.084, bairro Bucarein, Joinville/SC. Cumpridas as exigências
legais de convocação, o Presidente da Comissão, Sr. Rafael Rudolfo Soares, abriu a reunião e
foram apresentadas as credenciais, sendo estes os seguintes membros titulares e suplentes: Erico
Augusto Machado, Viviane Koerich Gomes, Patricia Risden Baleche, Taiane Ferreira dos
Santos, Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior, Jean Rogers Kupicki, Thiago Henrique
Rohrbacher. Iniciaram-se então as análises dos processos de candidatura do lote 5 conforme vagas
disponíveis. Mediante resultados publicados na Ata Sei nº 25372298 e em diário oficial no dia oito
de maio do mesmo ano e de acordo com o cronograma do Edital 001/2025 e errata nº
 0024373978 que atualizou o cronograma, ficou aberto o prazo recursal. No referido Lote, não
houve casos de solicitação de recursos dentro do prazo. Findada as análises, os candidatos foram
pontuados e classificados em conformidade com as vagas oferecidas de acordo com os critérios
deste edital. Esta ata é subscrita e assinada pelos membros da Comissão, apresentando-se o
resultado a seguir da seguinte maneira: Tabela 01-A, 01-B, 01-C - Função Técnico Esportivo -
 Relação dos aprovados e classificados para a vaga de Técnico, conforme o quadro de vagas,
incluindo eventuais suplentes devido ao número de vagas e não contemplados. Tabela 02-A, 02-B,
02-C - Função Auxiliar Técnico - Relação dos aprovados e classificados para a vaga de Auxiliar
Técnico, conforme o quadro de vagas, incluindo eventuais suplentes devido ao número de vagas e
não contemplados; Tabela 03-A, 03-B, 03-C - Função Atleta Esportivo - Relação dos aprovados
e classificados para a vaga de Atleta, conforme o quadro de vagas, incluindo eventuais suplentes

89 de 175

Nº 2716, sexta-feira, 16 de maio de 2025

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000026552916&id_procedimento_atual=10000025594784&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001963&infra_hash=256b02bae7903e90ea493183e7fd5b81c41e5eb84de8a108c682a1cade51f505b58c460a27609fa4e7cb93699003b605765d30d4d269d94be6dd5c321a9137baadf56f84b383f71901a32a48df3638e24c8ba36d39e2dd5a185ed53388b11d06


devido ao número de vagas e não contemplados. Tabela 04-A, 04-B, 04-C E - Função Técnico
Paradesportivo - Relação dos aprovados e classificados para a vaga de Técnico Paradesportivo,
conforme o quadro de vagas, incluindo eventuais suplentes devido ao número de vagas e não
contemplados. Tabela 05-A, 05-B, 05-C - Função Paratleta Esportivo - Relação dos aprovados e
classificados para a vaga de Paratleta, conforme o quadro de vagas, incluindo eventuais suplentes
devido ao número de vagas e não contemplados. Tabela 06-A, 6-B, 06-C - Aprovação -
Profissionais de Iniciação Esportiva (sujeitos ao ITEM 2.2.4 EDITAL) - Relação de
classificados para a vaga de Profissional de Iniciação Esportiva, suplentes e não contemplados.

 

 

RESULTADO FINAL - APÓS RECURSO (LOTE 5)

 

Tabela 01 - A: CONTEMPLADOS - TÉCNICOS ESPORTIVOS

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

ISABEL
CRISTINA

DE VARGAS
MAIA

VOLEIBOL FEMININO 5
R$

2750,00
7 02/06/2025

 
 
 

Tabela 01 - B: SUPLENTES - TÉCNICOS ESPORTIVOS

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - - - -

 
 
 

Tabela 01 - C: NÃO CONTEMPLADOS - TÉCNICOS ESPORTIVOS

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE INCONSISTÊNCIA

- - - -
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Tabela 02-A: CONTEMPLADOS - AUXILIAR TÉCNICO ESPORTIVO

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - - - -

 
 
 

Tabela 02 - B: SUPLENTES - AUXILIAR TÉCNICO ESPORTIVO

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - - - -

 
 
 

Tabela 02 - C: NÃO CONTEMPLADOS - AUXILIAR TÉCNICO ESPORTIVO

CANDIDATO MODALIDADE NAIPE INCONSISTÊNCIA

ANA FLAVIA CABRAL
TÊNIS DE

MESA
MASC/FEM CREF FORA DA VALIDADE
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Tabela 03 - A: CONTEMPLADOS - ATLETAS

CANDIDATO MODALIDADE CATEGORIA PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

JONI DIOGO
CORREIA

PUNHOBOL JASC 4
R$

440,00
7 02/06/2025

RICARDO
FRANCISCO
CORDEIRO

PUNHOBOL JASC 4
R$

440,00
7 02/06/2025

RUBENS
JOSÉ

CORDEIRO
PUNHOBOL JASC 4

R$
440,00

7 02/06/2025

RENATO
MESSIAS

GONÇALVES
PUNHOBOL JASC 4

R$
440,00

7 02/06/2025

MELISSA
ROSSKAMP
DE SOUZA

TIRO
ESPORTIVO

JASC 4
R$

440,00
7 02/06/2025

GERSON
RAIMUNDO
MERTENS

TIRO
ESPORTIVO

JASC 4
R$

440,00
7 02/06/2025

EMIDIO
PETRY

TIRO
ESPORTIVO

JASC 4
R$

420,00
7 02/06/2025

ANA CLARA
RUSSI

VERIDIANA

BASQUETE
FEMININO

OLESC 3
R$

200,00
7 02/06/2025

JAMILE
OLGA

AGOSTINHO

BASQUETE
FEMININO

JASC 4
R$

850,00
7 02/06/2025

PEDRO
HENRIQUE

SOUZA

BASQUETE
MASCULINO

JOGUINHOS 3
R$

220,00
7 02/06/2025

 
 
 

Tabela 03 - B: SUPLENTES - ATLETAS

CANDIDATO MODALIDADE CATEGORIA PONTUAÇÃ
O

VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - - - -

 
 
 

Tabela 03 - C: NÃO CONTEMPLADOS - ATLETAS

CANDIDATO MODALIDADE INCONSISTÊNCIA

MARIA HELOISY
NÃO PREENCHIDO 

SEGMENTO E MODALIDADE

92 de 175

Nº 2716, sexta-feira, 16 de maio de 2025



MALINOSKI
NÃO PREENCHIDO 

INCORRETO

FABIO ALESSANDRE DE
SOUZA

TIRO ESPORTIVO
SEGMENTO E CATEGORIA

INCORRETA

MAISA PAOLA CORDEIRO BASQUETE FEMININO
ANEXO VIII INCORRETO O

PREENCHIMENTO
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Tabela 04-A: CONTEMPLADOS - TÉCNICO PARADESPORTIVO

CANDIDATO PONTUAÇÃO VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - -

 
 
 

Tabela 04-B: SUPLENTES - TÉCNICO PARADESPORTIVO

CANDIDATO PONTUAÇÃO VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - -

 
 
 

Tabela 04-C: NÃO CONTEMPLADOS - TÉCNICO PARADESPORTIVO

CANDIDATO MODALIDADE INCONSISTÊNCIA

- - -

 

 

TABELA 5-A: CONTEMPLADOS - ATLETAS PARADESPORTIVOS

CANDIDATO PONTUAÇÃO VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

SIMONE
SABINO

BARREIRO
3

R$
600,00

7 02/06/2025

PERSCILLA
FUCKNER

SCHNEIDER
3

R$
600,00

7 02/06/2025

ANICE
NANCYR

LOPES
3

R$
600,00

7 02/06/2025

CATIA
REGIINA
PEREIRA

3
R$

600,00
7 02/06/2025

NERY VIDAL
JUNIOR

3
R$

600,00
7 02/06/2025

ANTONIO
CARLOS

MONTEIRO
3

R$
600,00

7 02/06/2025

AMARILDO
DA ROCHA

3
R$

600,00
7 02/06/2025

 

 
Tabela 05-B: SUPLENTES - TÉCNICO PARADESPORTIVO

CANDIDATO PONTUAÇÃO VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - -
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Tabela 05-C: NÃO CONTEMPLADOS - TÉCNICO PARADESPORTIVO

CANDIDATO MODALIDADE INCONSISTÊNCIA

- - -

 

 

TABELA 6-A: APROVAÇÃO  - PROFESSOR DE INICIAÇÃO
ESPORTIVA

CANDIDATO PONTUAÇÃO MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

LUANA
APARECIDA

ROCHA
26 7 02/06/2025

 

 

TABELA 6-B: SUPLENTES - PROFESSOR DE INICIAÇÃO
ESPORTIVA

CANDIDATO PONTUAÇÃO VALOR
MENSAL

MÁX. DE
PARCELAS

CONCESSÃ
O

- - - - -

 

 

TABELA 6-C: NÃO CONTEMPLADOS - PROFESSOR DE INICIAÇÃO
ESPORTIVA

CANDIDATO INCONSISTÊNCIA 

KAUÉ LOPES DOS SANTOS

PONTUAÇÃO MÍNIMA NÃO
ATINGIDA -  ANEXO II
CONFORME ITEM 6.4 DO
EDITAL

GUSTAVO KNIES FERNANDES

ANEXO V SEM ASSINATURA,
ANEXO VII ASSINATURA
INVÁLIDA, NÃO ATINGIU
PONTUAÇÃO CONFORME
ITEM 6.4 DO EDITAL

JOSÉ ALEXANDRE
SCHNEIDER

DOCUMENTO OBRIGATÓRIO
NÃO APRESENTADO "CREF"

LUIZ RAFAEL KRUB SEGMENTO INCORRETO

JOSÉ FERNANDO DA SILVA

CREF FORA DA VALIDADE,
NÃO ANTINGIU PONTUAÇÃO
CONFORME ITEM 6.4 DO
EDITAL
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O Presidente agradeceu o apoio e trabalho de todos os membros e finalizou a etapa de avaliação dos
processos de inscrição, do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva, lote 5 para Técnicos,
Auxiliares Técnicos, Atletas , Técnicos Paradesportivos e Paratletas, conforme portaria 097/2024.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erico Augusto Machado,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Koerich Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rudolfo Soares,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Taiane Ferreira dos Santos,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Risden Baleche,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485758 e o
código CRC 37412D3B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25489319/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZIANE DE SOUSA MARTINS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489319 e o
código CRC 224F8B4A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25482118/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA CLARA NASS DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482118 e o
código CRC 7FB6B9FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25482671/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANNA MARCELA QUANDT no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482671 e o
código CRC BEA1528B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25482861/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA VIDOTO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482861 e o
código CRC E7C7D4AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25482976/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JACKSON WILLIMANN BACK no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482976 e o
código CRC 5D43C701.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25483154/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ICARO MARLON DIAS DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483154 e o
código CRC 6B1B04EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25483441/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELOIZA MAIARA LICKFETT no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483441 e o
código CRC C3469266.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25483984/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483984 e o
código CRC BF4F65F0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25484177/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL VIEIRA MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25484177 e o
código CRC BB5F82FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25484442/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA APARECIDA DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25484442 e o
código CRC EF14EBC5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25482779/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MONIQUE RODRIGUES no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482779 e o
código CRC 43E1C2DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25484529/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SARAH ROSARIO SOUZA no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25484529 e o
código CRC CC3FFC77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25485018/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUNA BEATRIZ ROCHA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485018 e o
código CRC 3319D224.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25482313/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAITHE LUIZA DAGOSTIM FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482313 e o
código CRC 901B8972.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25483546/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA SILVA DO NASCIMENTO no Processo
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Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483546 e o
código CRC 999E2439.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25484271/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LIRIEL FERREIRA GARCIA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25484271 e o
código CRC F267390B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25484623/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS RYAN KOASKI no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25484623 e o
código CRC 85275C0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25485224/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIA PEREIRA HADLICH no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485224 e o
código CRC A6F4A549.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25485399/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GISLAINE THAISE DA SILVA ADRIANO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485399 e o
código CRC 488BE339.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25483908/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KENIA LETICIA SILVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483908 e o
código CRC FE1B7E55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25485941/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor AMANDA CARVALHO VIEIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485941 e o
código CRC C82DA56E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486036/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EVELYN CRISTINA GALARCE no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486036 e o
código CRC 979BAABE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25482434/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA DE SOUZA ROSA no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482434 e o
código CRC F54E7C8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25483633/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NARHA JOANA DA SILVA CORREIA DIAS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483633 e o
código CRC 277A2533.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25484762/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PRINCY KUZNIARSKI no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25484762 e o
código CRC BF2A02C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25485591/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA DANTAS DE FREITAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
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eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485591 e o
código CRC 8E9862F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486095/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA MAITE DOS PASSOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486095 e o
código CRC 76B1B538.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486216/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE DE JESUS BRUNO MACHADO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486216 e o
código CRC 49C8D108.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486275/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ÁGUEDA JORDELINA WALTER TORRES no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486275 e o
código CRC 3983E340.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25485719/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENNE DA CONCEICAO LIMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485719 e o
código CRC 3A8926D8.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486123/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIELLE CASSIANE MACCARI ROSA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486123 e o
código CRC 5D59C27C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486502/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JAQUELINE MARIA VIEIRA no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486502 e o
código CRC ED729C4B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486830/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor THAMIRES SIEDSCHLAG no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486830 e o
código CRC 58B30CB0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25483707/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIELI LUCIA MIRANDA BERTOL no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25483707 e o
código CRC 13EFC01D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25485879/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor HUDSON MACHADO no Processo Seletivo -
Edital 003-2024-SGP no Cargo 0833 - Professor de Língua Inglesa, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25485879 e o
código CRC 86528707.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486990/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ANNA MARIA MALAQUIAS DE QUADROS no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486990 e o
código CRC 04D0E23E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25487104/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA APARECIDA DE MIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25487104 e o
código CRC 5F11498C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25487209/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO NACK FEUSER no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25487209 e o
código CRC 5F7F554E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25487468/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor AULYUS HENRIQUE ALVES DA SILVA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25487468 e o
código CRC 5DFE3406.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25487585/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME HENRIQUE MULLER no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 12:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25487585 e o
código CRC A79C8427.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25487671/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO SANTOS DA SILVA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0013 - Analista de Tecnologia de Informação,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25487671 e o
código CRC 11818A52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488345/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CASSIA STEFANNIE COSTADEBRITO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488345 e o
código CRC B2A380E4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488786/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LEO DOS SANTOS FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488786 e o
código CRC D82451A9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488953/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA EVELYN SILVANO no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488953 e o
código CRC B1B54864.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488807/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIA LEONARA DE SENA GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488807 e o
código CRC 626853FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486715/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GRECE ROSSI DIAS no Concurso Público - Edital
004-2023-SGP no Cargo 0813 - PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486715 e o
código CRC FFE95912.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25487067/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor NATHALIE BAREA SILVEIRA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25487067 e o
código CRC E20941DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25487343/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS HENRIQUE DE ARAUJO BINI no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico de Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25487343 e o
código CRC 9FAF2B2C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488064/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LENIR FINK no Concurso Público - Edital 001-
2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488064 e o
código CRC CF6456B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488459/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA RENATA DE OLIVEIRA CONCEICAO
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488459 e o
código CRC D7481AB3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25486765/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA MARIA DA LUZ NAVARRO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 11:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25486765 e o
código CRC 1E321530.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488114/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EDISON PEREIRA TAVARES JÚNIOR no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488114 e o
código CRC C744FA6A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488721/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS VIEIRAKUHNEN no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488721 e o
código CRC CBA29D38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25489040/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA SCHLICHMANN no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489040 e o
código CRC BF3BB170.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25488172/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MANOEL JULIO DOS SANTOS MARTINS no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488172 e o
código CRC 39D55A5C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25489042/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SOFIA LICHTENBERG GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489042 e o
código CRC 8E32038C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25489189/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA DE SOUZA PICH no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489189 e o
código CRC 985136F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25489300/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOCIANE DE NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489300 e o
código CRC A8E29C2F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25489711/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELI GAZANIGA no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489711 e o
código CRC 32971538.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25489426/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE VOLLMANN PETRI no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25489426 e o
código CRC 587E3E15.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 38/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COOPERATIVA DE TRABALHO E RECICLAGEM JARDIM SOFIA

CNPJ: 36.991.953/0001-06

Endereço: Rua Dorothovio do Nascimento, nº 1.940

Bairro: Iririú

CEP: 89.227-055

Atividade: Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados, oriundos de coleta
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seletiva.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 34.41.16

Inscrição Imobiliária: 12.00.45.42.1559

Responsável Técnico: Conrado Borges de Barros

Registro profissional: CREA-SC n° 082999-5-SC

ART: 9778675-8

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base na análise SAMA.UAT 25457124,
declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de CENTRAL DE
TRIAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS OU EQUIPARADOS, ORIUNDOS DE
COLETA SELETIVA, instalada em um terreno com área de 43.241,37 m 2, registrado
na matrícula de nº 106.562 no CRI da 1° Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
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pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/05/2025, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25458753 e o
código CRC 93F0B52F.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 39/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: FLEURY S.A.

CNPJ: 60.840.055/0508-21

Endereço: Rua Blumenau, nº 123
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Bairro: América

CEP: 89.204-250

Atividade: Laboratório de análises de serviços de saúde, exceto locais exclusivos de coleta.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 56.11.01

Inscrição Imobiliária: 13.20.23.74.0900

Responsável Técnico: Mariele Simm

Registro profissional: CREA-SC n° 087950-6-SC

ART: 9224839-5

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises SAMA.UAT 0019581097,
SAMA.UAT 0021677990 e SAMA.UAT 25406232 declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE SERVIÇOS DE
SAÚDE, instalada em um terreno com área de 19.750,88 m 2, possuindo aproximadamente 200
m2 de área útil e 200 m 2 de área construída, registrado na matrícula de nº 175.479 no CRI da 1°
Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 15/05/2025, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 15/05/2025, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25474873 e o
código CRC DEA5C340.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 40/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

146 de 175

Nº 2716, sexta-feira, 16 de maio de 2025



Razão Social: REPAIR AUTO SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 11.496.449/0001-09

Endereço: Rua Pio XII, nº 538

Bairro: Bom Retiro

CEP: 89.223-330

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 71.00.00

Inscrição Imobiliária: 12.00.24.50.1799

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC n° 094773-7-SC

ART: 9778335-1

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises SAMA.UAT 25406259 e
SAMA.UAT 25482014 declara a viabilidade de funcionamento de uma empresa que realiza
a atividade de SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES, instalada em um terreno com área de 727,50 m2, possuindo
aproximadamente 409,62 m2 de área útil e 360,30 m 2 de área construída, registrado na matrícula de
nº 4.402 no CRI da 1° Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das determinações abaixo
transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos, poluição sonora
abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos contaminados
devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de contenção. A
coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os parâmetros de
lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei Estadual 14.675/09 ou
outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado equipamento de controle
de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá atender aos padrões de
emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que suceder. Fica o empreendedor
proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o zoneamento,
conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2022 e LC 478/2017 ou outras que
sucederem.
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A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra: 

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria
de Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 16/05/2025, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25482281 e o
código CRC C9AC5E16.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 25451407/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Edital de Leilão nº 067/2025, objetivando a alienação de bens inservíveis de
propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, sob gestão da
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Secretaria de Meio Ambiente/Fundo Municipal do Meio Ambiente, bem como o julgamento
efetuado pela Leiloeira Oficial contratada, adjudicando o objeto licitado aos arrematantes em seus
respectivos itens e valores, quais sejam: FELIPE MARINHO DE MELO: ITEM 01 - R$ 9.063,87.
ADILON DE SOUZA: ITEM 03 - R$ 5.251,64 e ITEM 07 - R$ 7.800,00. NADIR BATISTA
DA SILVA: ITEM 04 - R$ 32.597,20 e ITEM 05 - R$ 20.572,00. AMANDA EMANUELA
FIEDLER: ITEM 06 - R$ 5.250,00. MARIA DAIANA CARDOSO MACIEL: ITEM 08 - R$
552,75 e ITEM 09 - R$ 175,00. Restou deserto o ITEM 02.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2025, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2025, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25451407 e o
código CRC 692A89F7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25478530/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 063/2025 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO DO CONCURSO TEATRAL 2025, na Data/Horário:
30/05/2025 às 10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 8B63DDE4172B52C5B2D9E2D0B435532851A67F0E

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/05/2025, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2025, às 17:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2025, às 17:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/05/2025, às 20:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25478530 e o
código CRC 5938559E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25452961/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 059/2025 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA,
COPA E COZINHA, na Data/Horário: 28/05/2025 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 9D572EE8AD39409380557D6394F2136549D2D0A2.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 15/05/2025, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/05/2025, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2025, às 14:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2025, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25452961 e o
código CRC 3397EA42.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25464067/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 062/2025 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS BÁSICOS PARA
A ESTABILIZAÇÃO DOS TALUDES DOS RESERVATÓRIOS R0, NO MUNICIPIO DE
JOINVILLE/SC., na Data/Horário: 06/06/2025 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 9EE289F8CF275E2FEDD4A7FAA806BF2BCED34977.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 14/05/2025, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 15/05/2025, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/05/2025, às 14:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2025, às 16:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25464067 e o
código CRC D834EE9D.

 

COMUNICADO SEI Nº 25455198/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 14 de maio de 2025.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
  
PRODUTO UNID. VALOR
Instalação de insulfilme (película),
fornecimento de material e mão de obra 

m² R$ 135,00

Remoção insulfilme (película) m² R$ 41,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Catia Regina da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25455198 e o
código CRC 78F1ED39.

 

COMUNICADO SEI Nº 25476062/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 15 de maio de 2025.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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ITEM PRODUTO UNID. VALOR
- R$

1 Limpeza de caixa d'água 500L unidade 500,00

2 Limpeza de caixa d'água 750L unidade 500,00

3 Limpeza de caixa d'água 1000L unidade 590,00

4 Limpeza de caixa d'água 1250L unidade 590,00

5 Limpeza de caixa d'água 1500L unidade 620,00

6 Limpeza de caixa d'água 1750L unidade 620,00

7 Limpeza de caixa d'água 2000L unidade 760,00

8 Limpeza de caixa d'água 2500L unidade 760,00

9 Limpeza de caixa d'água 5000L unidade 820,00

10 Limpeza de caixa d'água 10000L unidade 1.050,00

11 Limpeza de caixa d'água 15000L unidade 1.150,00

12 Limpeza de caixa d'água 20000L unidade 1.150,00

13 Limpeza de caixa d'água 25000L unidade 1.150,00

14
Limpeza de caixa d'água, torre ou cisternas com
capacidade maior 20000L

unidade 2.850,00

15 Desentupimento de tubulação por rotorretor metro 184,00

16 Hidrojateamento de tubulações metro 204,70

17
Limpeza de fossa com caminhão de sucção por
m³ coletado

m³ 276,00

18
Caçamba de 12m³ descarte de entulho de
construção material: tijolo, concreto e madeira

unidade 1.825,00

19
Caçamba de 12m³ descarte de entulho de
construção material: gesso, forro mineral e telha
amianto

unidade 2.760,00

20
Caçamba de 15m³ descarte de entulho de
construção material: gesso, forro mineral e telha
amianto

unidade 3.450,00

21
Caçamba de 5m³ descarte de entulho de
construção material: tijolo, concreto e madeira

unidade 760,00

22
Caçamba de 5m³ descarte de entulho de
construção material: gesso, forro mineral e telha
amianto

metro 1.150,00

 

 

 

 

 

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Catia Regina da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25476062 e o
código CRC 4C1FA558.

 

COMUNICADO SEI Nº 25472729/2025 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 15 de maio de 2025.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 242/2021/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº  844/2022, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a
empresa COMERCIO E SERVICOS ARACAJU LTDA, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Pregão Eletrônico nº 441/2022, leva ao conhecimento dos interessados os
preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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ITEM PRODUTO UNID. VALOR -
R$

1
Acabamento branco para válvula de descarga
Docol

unidade 45,50

2
Acabamento cromado com alavanca para
válvula de descarga Docol benefit

unidade 690,29

3
Acabamento cromado para válvula de descarga
Docol

unidade 103,90

4
Cantoneira rígida pvc 50x50x2,5 mm (barra de
3,0m)

unidade 271,40

5 Cotovelo para protetor de parede curvo unidade 22,10

6 Lavatório suspenso p/ meia coluna padrão unidade 759,51

7 Mecanismo completo de caixa acoplada unidade 299,00

8 Mecanismo de entrada de caixa acoplada unidade 115,00

9 Mecanismo de saída de caixa acoplada unidade 115,00

10 Meia coluna unidade 395,00

11
Protetor de parede em pvc chato 200 x 4000
mm

unidade 550,00

12
Protetor de parede em pvc curvo 200 x 4000
mm

unidade 650,00

13 Rodapé de poliestireno 10 cm (barra de 2,25m) unidade 93,00

14 Rodapé de poliestireno 7 cm (barra de 2,25m) unidade 83,72

15 Tanque de pvc de 28 litros unidade 120,40

16 Terminal para protetor de parede curvo unidade 22,10

17
Torneira lavatório de mesa automática com
alavanca benefit Docol

unidade 1.190,53

18
Torneira metal de parede fechamento
automático Docol

unidade 697,32

19 Porta copos poupador unidade 83,00

20 Caixa de passagem 29x17x5 cm drenagem unidade 25,00

21 Assento sanitário almofadado quadrado unidade 123,87

22 Corrente para placa de sinalização metro 7,14

23 Kit reparo 1.1/4 p/ válvula c/ mola unidade 68,41

24 Kit reparo c/ mola p/ válvula descarga 1.1/2 unidade 77,12

25 Tapa furo 340g unidade 51,89

26
Tanque (reservatório/cisterna) pé azul 15.000
litros

unidade 11.763,99

27 Tela Mosquiteira m² 15,53

 

 

 

 

 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  Rua Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035,
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Joinville - SC, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Catia Regina da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 16/05/2025, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25472729 e o
código CRC 0D36E5C4.

 

DECISÃO SEI Nº 25448765/2025 - SAP.UCP.CGPPP

 

 

Joinville, 13 de maio de 2025.

 

O Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, após a análise do
Parecer nº 25403480 - SAP.UCP.PPP e do documento Informação nº 25447824 - SAP.UCP.PPP,
elaborados pela Comissão Permanente de Análise de Requisitos dos Requerimentos de Autorização
em Procedimentos de Manifestação de Interesse, deliberou a respeito dos Requerimentos de
Autorização apresentados pelos requerentes informados no Comunicado nº 25318683 -
SAP.UCP.PPP. Acolhendo os referidos documentos sem reservas ou restrições, o CGPPP aprova
os Requerimentos de Autorização formulados por: Consórcio formado pelas empresas REVEE -
REAL ESTATE VENUES & ENTERTEINMENT PARTICIPAÇÕES S.A. (CNPJ nº
50.048.161/0001-23), DUARTE GARCIA, SERRA NETTO E TERRA - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS (CNPJ nº 06.097.070/0001-96), ARENA ASSESSORIA DE PROJETOS
LTDA. (CNPJ nº 09.161.729/0001-14), IMPLY RENTAL LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
SERVIÇOS LTDA. (CNPJ nº 14.928.256/0001-78), P4 CONCESSÕES EIRELI (CNPJ n°
28.825.828/0001-06), e GARIN INFRAESTRUTURA ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES
LTDA. (CNPJ nº 32.857.795/0001-45); Empresa BTCX PARTICIPACOES LTDA. (CNPJ nº
46.154.502/0001-78); Consórcio formado pelas empresas TETRAARQ ARQUITETURA E
PROJETOS LTDA. (CNPJ nº 12.187.698/0001-85), BIAZZO SIMON ADVOGADOS (CNPJ nº
01.003.242/0001-00), A&F – ALMEIDA E FLEURY CONSULTORIA DE ECONOMIA S/S
(CNPJ nº 11.717.392/0001-20), e A&EM - ASSESSORIA E ENGENHARIA DO
MOVIMENTO S/S (CNPJ nº 02.258.621/0001-03); e Consórcio formado pelas empresas URBE
CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. (CNPJ nº 43.121.881/0001-01), JULIANA SOARES
GRIJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (CNPJ nº 53.098.439/0001-65), e SD
PLAN GERENCIAMENTO LTDA. (CNPJ nº 10.991.455/0001-70), autorizando a emissão
do Termo de Autorização aos requerentes acima listados para a apresentação de estudos de
modelagem de engenharia e arquitetura, econômico-financeira e jurídico-institucional para a
reforma, requalificação, modernização, gestão, operação, manutenção e exploração do Centro
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Poliesportivo, Cultural e de Lazer - Arena Joinville, e de estudos de modelagem de engenharia e
arquitetura, econômico-financeira e jurídico-institucional para a construção, gestão, operação,
manutenção e exploração de um novo ginásio poliesportivo.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 14/05/2025, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 14/05/2025, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 14/05/2025, às 09:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 14/05/2025, às 14:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 14/05/2025, às 19:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 15/05/2025, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25448765 e o
código CRC D1D1F87E.

 

DECISÃO SEI Nº 25490854/2025 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de maio de 2025.

Requerimento Administrativo n. 144/2024/NAT
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Solicitante: G. H. G.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Aventureiro II

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 25490786), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário G. H. G., assistido pela UBSF Aventureiro II, que objetivava o
fornecimento de dieta enteral pediátrica para idade  em favor do solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 16/05/2025, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25490854 e o
código CRC 267E4A12.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 57/2025 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: EXTINVILLE COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA

CNPJ: 80.444.961/0001-24

Atividade: Fracionamento de produtos químicos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 20.83.00

Endereço: Rua Eugênio Wolter, nº 188          Bairro: Costa e Silva

CEP: 89.217-440                     Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 09.20.40.47.1100
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7-SC

ART: 9599749-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação, concedida com base nos Pareceres
Técnicos SAMA.UAT 0024452967 e SAMA.UAT 25420994, autoriza o funcionamento de uma
empresa que realiza a atividade de FRACIONAMENTO DE PRODUTOS QUÍMICOS, contendo
440 m² de área construída, aproximadamente 495 m2 de área útil, instalada em um imóvel, com
564,31 m² de área total, registrado na matrícula de nº 17.784, no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluente sanitário: ligado na rede pública de coleta e tratamento de esgoto da CAJ.

3.1.2 Efluente oleoso: gerado no compressor.

3.1.3 Material particulado: gerado na cabine de pintura que possui sistema de exaustão e filtro de
retenção de particulado.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS

3.2.2 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                        

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Apresentar laudo de emissões atmosféricas para os sistemas de exaustão da cabine de
pintura. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

2)
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3.2.3 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                             
                   

3.2.4 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES  

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Resolução COMDEMA n° 03/2017, adotando se necessário sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 16/05/2025, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 16/05/2025, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25488547 e o
código CRC 62A9D922.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Sindicância Investigatória nº 14/24 - Nos termos do art. 5º, §1º da Lei Complementar nº 123, de
08 de outubro de 2002 e artigos 194 e 198 da Lei Complementar nº 266/08, determino a instauração
 de Processo de Sindicância Administrativa de Rito Sumário, em face da servidora Elaine Silva
Braz, matrícula n.º 30565, Agente Comunitário de Saúde, lotada na Unidade Básica de Saúde da
Família - UBSF Itaum, Secretaria da Saúde, a fim de apurar os fatos e responsabilidades em relação
a suposta conduta inadequada no ambiente de trabalho, em infração ao disposto no art. 155, incisos
VIII e X, e art. 156, inciso VI, todos da LC nº 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 16/05/2025, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25441110 e o
código CRC 8F24EDA7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 240/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
153/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FACTUM
EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 040/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25463537 e o
código CRC A8FCE2F7.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 243/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
053/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa RIACHO
TRANSPORTES LTDA, que tem por objeto A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL ATRAVÉS DE CAMINHÕES-PIPA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
Inexigibilidade de Licitação n° 013/2025.

 

Rafael Eduardo da Cunha, Matrícula n° 895 - Gestor Titular

Clarissa Campos de Sá, Matrícula n° 125 - Gestora Suplente

Luanna da Silva de Souza, Matrícula n° 776 - Fiscal Titular

Juederson de Mira Maciel, Matrícula n° 1483 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
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comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/05/2025, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25464778 e o
código CRC 1B9FBDBE.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 239/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
145/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA., que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 039/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25462760 e o
código CRC 9A89903A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 249/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
149/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TAYLOR DO
BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 039/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
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pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25477720 e o
código CRC 54333D11.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 233/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
150/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 040/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25446888 e o
código CRC 8D3F61A8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 251/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
157/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROSANU
SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
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MATERIAIS HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 043/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/05/2025, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25477880 e o
código CRC 44DB8512.
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